
INDICAÇÃO Nº     1229

, DE 2017

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XIV CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS NECESSÁRIOS, BEM COMO A TOMADA DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, DE FORMA A VIABILIZAR A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES NO MUNICÍPIO DE PONTALINDA.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo procura sempre disponibilizar recursos para atender as demandas sociais e de infraestrutura dos municípios. Muitos dos municípios de nosso Estado têm encargos sociais crescentes, notadamente, quando as demandas sociais superam o crescimento das receitas municipais, impedindo investimentos em infraestrutura urbana.

O município de Pontalinda necessita do apoio do Governo do Estado para obras de infraestrutura urbana, apesar de o administrador municipal ter empenho no atendimento às demandas sociais da população mais carente do município. 

A liberação de recursos financeiros para construção de um Ginásio de Esportes no município de Pontalinda atende às prioridades da administração municipal e obedecem as prioridades de melhoria da qualidade de vida da população, merecendo especial atenção do Governo do Estado de São Paulo.

A construção deste Ginásio de Esportes no município de Pontalinda funcionará principalmente como um local de apoio às escolas municipais e estaduais da cidade, incentivando a prática esportiva entre crianças e jovens.  Todos os equipamentos esportivos que se encontram neste centro estarão á disposição para uso da população de todas as idades, tanto para usos livres quanto para o aprendizado esportivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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